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EMENDA DE PLENÁRIO Nº          , DE 2023

(Da Sra. Deputada Delegada Ione)

Acrescente-se  o seguinte  §  7º  ao art.  33  do Substitutivo ao

Projeto:

“Art. 33. ........................................................................................

.....................................................................................................
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§ 7º É facultado ao agente político que mantiver uma ou mais
contas na plataforma indicar que não possui conta institucional
ou que represente oficialmente o seu mandato, eximindo-se em
todas elas das obrigações de que trata este artigo.“

JUSTIFICAÇÃO

O Substitutivo ao Projeto de Lei nº 2.630/2020 determina que o

agente  político  que  possui  mais  de  uma conta  em uma plataforma indique

aquela  que  representa  oficialmente  o  seu  mandato  ou  cargo,  eximindo  as

demais  das  obrigações  estabelecidas  pelo  projeto  que  forem aplicáveis  às

chamadas “contas institucionais“.

No  entanto,  a  proposição  não  é  suficientemente  clara  em

relação  à  possibilidade  da  autoridade  de  optar  por  não  manter  uma  conta

considerada  institucional,  ainda  que  mantenha  uma  ou  mais  contas  na

plataforma, e que nelas se manifeste sobre assuntos relacionados ao exercício

do cargo. A presente emenda propõe-se a suprimir essa lacuna da proposição,

facultando ao agente indicar que não possui conta que represente oficialmente

o seu mandato, desobrigando-se, assim, dos encargos pertinentes às contas

institucionais.

Para os parlamentares, em especial, a medida é coerente com

o princípio da imunidade, que atribui a essas autoridades ampla liberdade nas

suas  palavras,  opiniões  e  manifestações,  não  sendo  possível,  portanto,

submeter suas contas nas redes sociais a obrigações ou qualquer outra forma

de embaraço, sob risco de violação desse mandamento constitucional.

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputada DELEGADA IONE
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